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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 377/2023

Data da Homologação: 27/12/2023 Processo nº 0070.068733/2022-31

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

clÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Aparelhos Telefônicos VOIP, visando atender as necessidades

da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com

o artigo 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no § 2º ao § 8 º do Art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, o dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II- pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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Se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais

licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em

ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor registrado na Ata de Registro de Preços, os

preços poderão ser revisados conforme disposto no Item 5.2.

A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual

apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 82, inciso IX da lei 14.133/2021, poderá ocorrer

por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva, nos termos do artigo 82, inciso VII da Lei

14.133/2021, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão à Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, às normas complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

1 Aparelho Telefônico IP:

Contas SIP: Deverá suportar

no mínimo 2 contas SIP;

Protocolos/padrões

(requisitos mínimos): SIPv2,

300 UND GRANDSTREAM R$ 481,21 R$ 276,68 -42,5 NETSCIENCE

TECNOLOGIA

INDUSTRIA DE

EQUIPAMENTOS
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TCP, UDP, DNS, DNS-SRV,

NAT, STUN, TLS, QoS, LLDP,

LLDP-MED, OpenVPN, DHCP,

HTTP, HTTPS, FTP, TFTP, RTP,

RTCP, SRTP, SNTP,

TR-069, IEEE802.1x;

Interfaces: Deve possuir pelo

menos duas interfaces de

rede, sendo uma porta WAN

com velocidade mínima de

10/100/1000 Mbps e uma

porta LAN com velocidade

mínima de 10/100/1000

Mbps; Deve possuir no

mínimo duas portas Rj9 para

handset e headset; Teclas de

recursos (requisitos mínimos):

2 (duas) teclas programáveis,

volume, mute; redial, viva

voz, transferência, headset,

mensagem; 5 (cinco) teclas

de navegação; Agenda:

Deverá possuir agenda para

no mínimo 800 itens; Tela:

Deverá possuir display gráfico

com luz de fundo; Codecs de

voz (requisitos mínimos):

G.711u/a, G.722, G.723,

G.726-32, G.729 A/B, iLBC,


VAD, CNG, PLC, AGC; Áudio

em HD: Sim, aparelho e viva-

voz HD; Fixação: Deve

possibilitar o uso em mesa e

possuir suporte de parede;

Segurança: Controle de

acesso de usuário e

administrador, autenticação

baseada em MD5, arquivo de

configuração com

criptografia AES, TLS, SRTP,

HTTPS, controle de acesso a

mídia 802.1x Idiomas: Deverá

possuir a opção de idioma em

português para toda a

interface de uso e menus;

Gerenciamento (requisitos

mínimos): Upgrade de

firmware via

TFTP/HTTP/HTTPS, auto

provisionamento em massa;

Alimentação: Deverá possuir

fonte de alimentação 100-

240 VCA (bivolt); Deverá

aceitar alimentação pela

DE COMUNICAO

LTDA
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porta RJ45 através da

tecnologia PoE: 802.3af;

Dimensões máximas (L X A X

P): 190mm x 180mm x

210mm Temperatura e

umidade: Operar em

ambientes com temperaturas

superiores a 35° e com

umidade superior à 85%;

Certificações mínimas: FCC,

CE, ISO9001; Garantia

mínima: 36 meses;

Equipamento: visando o

cumprimento da garantia, os

equipamentos ofertados

devem estar em linha de

produção no momento da

entrega, deverá ser entregue

com a última versão do

firmware visando que o

aparelho adquirido receba

atualizações pelo maior

período possível.

2 Aparelho Telefônico IP:

Contas SIP: Deverá suportar

no mínimo 2 contas SIP;

Protocolos/padrões

(requisitos mínimos): SIPv2,

TCP, UDP, DNS, DNS-SRV,

NAT, STUN, TLS, QoS, LLDP,

LLDP-MED, OpenVPN, DHCP,

HTTP, HTTPS, FTP, TFTP, RTP,

RTCP, SRTP, SNTP,

TR-069, IEEE802.1x;

Interfaces: Deve possuir pelo

menos duas interfaces de

rede, sendo uma porta WAN

com velocidade mínima de

10/100/1000 Mbps e uma

porta LAN com velocidade

mínima de 10/100/1000

Mbps; Deve possuir no

mínimo duas portas Rj9 para

handset e headset; Teclas de

recursos (requisitos mínimos):

2 (duas) teclas programáveis,

volume, mute; redial, viva

voz, transferência, headset,

mensagem; 5 (cinco) teclas

de navegação; Agenda:

Deverá possuir agenda para

no mínimo 800 itens; Tela:

Deverá possuir display gráfico

100 UND GRANDSTREAM R$ 481,21 R$ 276,68 -42,5 NETSCIENCE

TECNOLOGIA

INDUSTRIA DE

EQUIPAMENTOS

DE COMUNICAO

LTDA
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com luz de fundo; Codecs de

voz (requisitos mínimos):

G.711u/a, G.722, G.723,

G.726-32, G.729 A/B, iLBC,


VAD, CNG, PLC, AGC; Áudio

em HD: Sim, aparelho e viva-

voz HD; Fixação: Deve

possibilitar o uso em mesa e

possuir suporte de parede;

Segurança: Controle de

acesso de usuário e

administrador, autenticação

baseada em MD5, arquivo de

configuração com

criptografia AES, TLS, SRTP,

HTTPS, controle de acesso a

mídia 802.1x Idiomas: Deverá

possuir a opção de idioma em

português para toda a

interface de uso e menus;

Gerenciamento (requisitos

mínimos): Upgrade de

firmware via

TFTP/HTTP/HTTPS, auto

provisionamento em massa;

Alimentação: Deverá possuir

fonte de alimentação 100-

240 VCA (bivolt); Deverá

aceitar alimentação pela

porta RJ45 através da

tecnologia PoE: 802.3af;

Dimensões máximas (L X A X

P): 190mm x 180mm x

210mm Temperatura e

umidade: Operar em

ambientes com temperaturas

superiores a 35° e com

umidade superior à 85%;

Certificações mínimas: FCC,

CE, ISO9001; Garantia

mínima: 36 meses;

Equipamento: visando o

cumprimento da garantia, os

equipamentos ofertados

devem estar em linha de

produção no momento da

entrega, deverá ser entregue

com a última versão do

firmware visando que o

aparelho adquirido receba

atualizações pelo maior

período possível. COTA DO

ITEM 1
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

08.349.324/0001-

41

NETSCIENCE TECNOLOGIA

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

DE COMUNICAO LTDA

SIG QUADRA03 BLOCO B

ENTRADA 99 SALA 101, - SETOR

DE INDUSTRIA GRÁFICA

BRASILIA

- DF

ADALTO

CESAR

RODRIGUES

SILVA

(61)

3031-

4141

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044789300

AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR Nº 01

Pregão Eletrônico nº 641/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.042741/2023-55

Objeto: Registro de preço para a futura e eventual contratação de material de consumo (Medicamentos do Grupo

Injetáveis decorrente do retardo na execução de contrato por pessoa jurídica vencedora de registros de preços nos

PREGÕES 154/134 - 2023, Para o exercício 2023), visando atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde

Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 142 de 01 de novembro de 2023, publicada no DOE de 06 de novembro

de 2023, informa que elaborou adendo modificador motivado pelo pedido de Esclarecimento, apresentado por

empresa interessada, interposto em face do PE 641/2023/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento. Em atenção ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao

§ 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que os

esclarecimentos não afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame

fica reagendado para o dia 12 de janeiro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília - DF), no site:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 29 de dezembro de 2023.

Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira

Protocolo 0044818094

AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 158/2023/SUPEL/RO.

Processo Administrativo nº 0036.004297/2023-70

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item para aquisição de bens e serviços

comuns. Visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo FRACASSADOS DO GRUPO DE

APRESENTAÇÃO "TÊXTEIS" - (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Algodão Hidrófilo 500 g, Atadura de Crepe 10 cm,

Atadura Gessada 10 cm, Atadura de Algodão Ortopédica 10 cm e outros) - EXERCÍCIO 2023".

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através Portaria nº 142 de 01 de

novembro de 2023, publicada no DOE do dia 06 de novembro de 2023, vêm através deste NOTIFICAR aos

interessados e, em especial, às empresas participantes da licitação em epígrafe, que retornaremos a licitação para a

fase de julgamento da proposta e demais atos necessários, haja vista o pedido de declínio da empresa ora declarada

vencedora do item 09 do certame.


